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O Presidente da- ilepública dos Estados Unido ss do Il.

Attandendo ás legitimas aspirações do povo brasileiro it paz poli-
'Uca e social, profundemeete perturbada Per eenh eoloos factores do
desordem, resultantes da crescente aggravação dos dissidlos partida-
rios, que uma notoria propaganda demagogiea procura desnaturar em
lueta de Mesas, e da extremaçâo de conflictos ideologicos, tendentes,
pelo seu desenvolvimento natural, a resolver-se em termos de violeu-
pite cotlucando a Nação sob a futmta imminencia da guerra civil;

Attendendo ao estado de aprehens.ão areado no peia pela
ção comnmnista, que se torna dia a dia mais extensa kmais profunda,
exigindo remedios de caracter radical e permanente;

Attendendo e que, sob as instituições anteriores, não dispunha o
Estado do meios normaes de preservação e de defeea da paz, da segu-
rança e do bem estar do povo;

Com o apoio das forças armadas o cedendo ás inspirações da oPi-
nião nacional, umas o outra justificadamente aprehensivas deante
dos perigos que ameaçam a nossa unidade .e da rapidez com que se
vem processando a decomposição das nossas instituições civis e poli-
ficas;	 •

ROSQ1Ve assegurar á Nação a sua unidade, o respeito á sua honra
e á sua independencia, e ao povo brasileiro, sob um re gimen de Paz
politica social, as condições necessarias á sua segurança, ap seu bem
estar e á sua prosperidade;

Decretando a seguinte Constituição, q
-
ue ao cumprirá 'desde hoje

cio todo O pais:

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

DA ORGANIZAÇÃO statiimem

Art. I.* O Brasil ti uma republica. O poder palitico emana do
povo e é é:et:reit:o em nome deite, e no interesse do seu bem estar, da
sua honra, da sua independencia e da sua prosperidade.	 -

Art. 2f A. bandeira, o hymnot o escudo e as armas nacionaes são
de uso obrigatorio em todo o pais. Não haverá outras bandeiras,
hymnos, e.seudos e armas. A lei regulará o uso dos eymbolos

Art. 3.° O Brasil-é um Estado Federal, constituido pela união in-
dieselovel dos Estados, do District° Federal e dos Territorios. É man-
tida a eue actual divisão politica o territorial.

Art. 4.• O territorit federal comprehende os- territorios dos Es-
tados e os directamente administrados pela União, podendo accre.seer
com novos territorios que a elle venham a incorporar-se por acquisi-
ção conferme ás regras do direito internacional.

Art. 5.° Os Estados pedem incorporar-se •entre si, subdividir-se
ou desmembrar-se para annexar-Se a outros, ou formar novos Esta-
dos, mediante 'a acquiescencie das respectivas Assembléas legislativas,
em duas sessões anauaes consecutivas, e approvação do Parlamenti, Na-
cional.

Paragrapho unte°. A resolução do Parlamento poderá ser submeto.
tida pelo Presidente da Republica ao plebiscito das populações lute-
reseadas.

Art. G.° A União poderá crear, 'no interesse da defesa nacional,
orn partes desmembradas dos Estados, territories tederaes, cuja admi-

nistração será regulada em lei especial.
Art. 7.° O actual District° Federal, emquanto aedo do Governo

An. Republica, será administrado pela União.
Art. 8.° A ceda Estado caberá organizar os serviços do seu peculiar

ifilermse e custeM-os com os seus proprios recursos.
• Paragrapho Untei) — O Estado que, por tres anima consecutivos
não arrecadar receita suffielente á manutenção dos Seus serviços
será transformado em territirio até o restabelecimento de sua capa-
cidade financeira. •

Ant.. ir — O (inverno Ireaeral iMervirá nos -Estados medisnie
O nomeação, pelo Presidente dá Republica, de um Interventor, que

•

assumirá no Estado as /Micções que pela sua Constituição competi-
rem ao Poder Executivo,. ou as que, de Accord° com as convemen-
elas e necessidades de atida caso, lho forem attribuides pelo Presi-
dente de Republica:

a) para impedir invasão imminente de um pais estrangeiro no
territorio nacional ou de um Estado em outro, be.111 como para re-
pellir uma ou outra invasão;

b) para restabelecer a ordem gravemente alterada, nos casos
em que o Estado não queira on não possa fazei-o;

c) para administrar o Estado, quando, por qualquer motivo, um
dos seus poderes estiver impedido de funocionar;

d) para reorganizar as finanças do Medo que suspender, por
mais de. dois annos consecutivos, o serviço de sua divida fundada,
ou que, passado um armo do vencimento, mão houver resgatado em-
prestámo contrahido 'com a União;

e) para 'assegurar a execução dos seguintes principies constes
tualonaes:

1.— forma republicana e representativa de governo .•• 2 — governo presidencial;
-	 direitos e garantias asseguradas na Constituição.

f) para assegurar a execução das leis e sentenças federaee.
Paragrapho Unice — A competencia para decretar a interven-

ção será do Presidente da Republica nos casos das lettras a, b e es.
da Camara dos Deputados no caso das lettras d e e; do Presidente
da itepulgica

'
 mediante requisição do Supremo Tribunal Federa, :to

caso da lettra f.
Art. 10 — Os Estados têm a obrigação de providencinr, na es-

phera da sua competencia, as medidas neeessarias á execução dos tra-
tados commerciaes concluidos pela União. Si o não fizerem enfterupo
util, a competencia legislativa para taes medidas se devolverá á
União.

Art. ii — A jei, quando de iniciativa do Parlamento, limitar-
se-á, a regular, de modo geral, dispondo apenas sobre a 'substancia
e os principios, a meteria que constituo o seu objecto. O Poder
Executivo expedirá, os regulamentos complementares.

Art. 12 — O Presidente da Republica pode ser autorizado pelo
Parlamento a expedir decretos-leis, mediante as condieões e nos li-
mites fixados pelo acto de autorização.

.Art. 13 — O Presidente 'da Republica, nos peda le-8 do recesso
do Parlamento ou de dissolução da Camara as Dt.,putados; poderá,
si o exigirem as neçessidades do Estado, expedir decretos-leis so-
bre as meterias de competencia legislativa, da União. exceptuadas
as seguintes: - •

a) modificações á Constituição;
. b) legislação eleitoral;

c) orçamento;
d) . impostos;
e) instituição de monopolios;
f) moeda;
g) emprestimos publicos;
h) alienação e ~ração de bens immovels da União,

learagrapho mico -- Os decretos-leis para serem exped'dos de-
. Pendem de parecer do Conselho da Eeonomia Nacional; nas matulas

da sua competenoia consultiva.-	 '
. Art. 14 — O Presidente da Republica, observaaas as disposições
constitucionaes e nos limites das respectivaa dotaçiies orçamentarias,
poderá expedir livremente decretne-leis sobre a organização do go-
verno e da administração federal, o Cominando supremo e a orga-
nização das forças armadas.

• Art. 15 — Compete privativamente á União:
I — manter relações com os Estados ettrangeiros, nomear os

membros do corpo diplomatico e consular; celebrar tratados e con-
venções internacionaes; , _

— declerar a guerra e fazer a Paz;
III — resolver definitivamente 40Dre 9 limites dg ierritori0nacional;	 .	 -
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IV — organizar a defesa externa, as forças armadas, a pelida
e segurança das fronteiras;	 •	 •

— autorizar a producção e fiscalizar o cornmerelo de mate-
rial de guerra de qualquer natureza;

asr	 Manter o SOMO de correios;	 . •
VII — Exorar ou dar em concessão os serviços de telegraphos,

radio-communieeeão e navegação aerea, inclusive as installações de
pouso. bem coei° as vias ferreas que liguem directamente portos
marítimos a f:onteires naclonaes ou transponham os limites de um
Estado;	 - ,

VIII — Crear e Manter alfandegas e entrepostds o prover aos
serviços da policia maritima e portuaria;

Fixar as bases e determinar os quadros da educação nar
dona!, traçando as directrizes a que deve obedecer a formação
physica, intelleetual e moral da infancia e da juventude;

X — Fazer o recenaeamento geral da População;
XI — Conceder amnistia.
Art. 16. Compete privativamente á União (;$ poder de legislar

sobre as seguintes maternas:
I — 03 limites dos Estados entre si, os do Distrito Federal e

os do territorlo nacional com as nações limitrophas;
ir — A defesa externa, comprehendidas a. policia e segurança

das fronteiras;	 •
• III — A naturaliseção, a entrada no territorio nacional e sabida
deste territorio, a emigração e immigração, Os passaportes, a ex-
pulsão de extrangeiros do- territorio nacional e prohibição de per-
xuanencia ou de• estada no mesmo, a extradição;

-•	 IV — A predileção, e o comrnereio de armas, munições e explo-
sivos;

V — O bem estar, at ordem, a tranquillidade e a segurança
publicas, quando o nig* a necessidade de uma regulamentação
uniforme;

VI — As finanças federaes, as questões de moeda, de credito,
de bolsa e de banco;

VII — Cornmercio exterior e interestadual, cambio e . transfe-
vencia de valoras para fdra do paiz;

- VIII — Os moriopolios ou e.stadisação de industrias;
IX — O.s pesos o medidas, os modelos, o titulo e a garantia dos

metaes preciosos;	 •
• ' X — Correios, telegraPhos e radio-communicação;

XI — As communicações e os transportes por via ferrea, via
d'aguai via aerea ou estradas de rodagem, desde que tenham caracter
internacional. ou interestadual; .

•xil — A navegação de cabotagem,' sé perrnittida -esta, quanto
'a mercadorias, aos navios nacionaes;

XIII — Alfandegas e entrepostos; a. policia maritima, a por-
tuaria e a das vias fluviaes;

XIV — Os-bens do dominio federai, minas, metallurgia, energia
hydraulica, aguas, florestas, caca e pesca e sua exploração;

XV — A unificação 'e estandardisacão dos estabelecimentos e
installaçõea electricaa, bem somo as medidas de segurança a serem
adoptadas nas industrias de producção de energia electrica; o
regime das linhas para -as correntes de alta tensão, quando as
mesmas transponham os limites de um Estado;

XVI — O direito civil, o direito eornmercial, o direito acres,
o direito operario, o direito penal e o direito processual;

XVII — O regime de seguros e sua fiscalisação;
XVIII — O regime dos theatros e cinematographos;
XIX . — As cooperativas e instituições destinadas a recolher e

empregar a economia popular;
XX — Direito de autor; imprensa; direito de associação, de

reunião, de ir e vir;- as queatões de estado civil, incluída° o registro
civil e as mudanças de nome;

XXI — Os privilegioe de invento, assim Come a proteccão dos
modelos, marcas e •outras designações de mercadorias;	 -

XXII — Divisão judiciaria do District° Federal e dos Terri-
tories;

XXIII — Meteria eleitoral da União, dos Estados e dos Muni-
cípios;

XXIV — Directrizes -da educação nacional;
XXV — Amnistia;
XXVI — Organisação, itistrucção, justiça e garantia das forças

policiaes dos Estados e sua utilização como reserva do Exercito;
XXVII — Normas fundamentae.s da defesa e protecção da saude,,

especialmente da sande da manca.
Art. 17. Nas materiaa de competem:a exclusiva da União, a

lei poderá delegar aos Estados a. faculdade de legislar, , seja para
regular a m,ateria, seja para supprir as lacunas da legislação federa/
quando se trate de questão que interesse, de maneira predominante,
a um ou alguns Estados. Nesse caso, a lei votada pela Assembléa
Nstadual sé entrará em vigor Mediante . aprovação do Governo Fe-
deral.

Art. 18. Independentemente de autorização, os Estados podem
legislar, no caso de haver 'lei federal sobre a meteria, para supprir-
lhe as deficiencias ou atender ás peculiaridades locais, désde que
não dispensem ou diminuem as exigencias da lei federal, ou, em não .

:
havendh lei federal i, até que esta oe regule, Obre os seguintes as-
surdos/ '

a)iriquezas do sub-solo, mineração, metalurgia. aguas, energia-
hydro-htectrica, flotestas, caça e pesca e sua exploração;

NI radio-eommunicação; regime de electricidade, salvo o dis-
posto ilo n. XV do art. 16;	 •

c); assistencia publica, obras de hygiene popular, casas de saude,
clinicaa, estações de clima o fontes medieumeS;

d), organizações publicas, com o fim de conciliação extra-judie
ciaria dois litigios Ou sua decido arbitrai;

e)' medidas dá policia para a protecção das plantas e dos •re-
banho* contra as molestias ou agentes nocivos;

f); credito agrieola, incluídas as cooperativas entre agricultores;
g) processo judicial ou 'extra-judicial.
Paragrapho unia). Tanto nos casos deste artigo, como no do

artigoi anterior, desde qne o Poder Legislativo Federal ou o Presi-
dente Ida Republica haja expedido lei ou regulamento sobre O ma-
teria, a lei estadual ter-se-á por dero gada nas partes em que for
incom ativei com á lei ou 'regulamento federal. • _

Art.. 19. A lei. Pôde estabelecer que serviços de compétencia
federal sejam de execução estadual; neste caso ao Poder Executivo
Fedelia! caberá expedir regulamentos e instrunfies que os Estados
deva no 20. E's: 

danaexcecomu4peotendca
 dos serviços.

 União,.1
17— Decretar impostos:
O) sobre a importação de mercadorias , de procedencia extran-

geira;	 ,	 .
• 4) de consumo de quaesquer mercadorias;

q) de renda e proventos de qualquer natureza; 	 .
4) de transferencia de fundos para o citerior; -
e) sobre actos emanados do seu governo, negodos da Sai, eco-

nomia e instrumentos ou contractos. regulados por lei federal; 	 -
. I) nos Territorios, os que a Constituição attribue aos Estados;

II — Cobrar taxas telegraphicae, postaes e do outros serviços -
fedeeaes; de entrada, sahida o estada de navios e aeronaves, sendo
livre; o commercio de cabotagem as mercadorias naelonaes e ás es-
trangeiras, que já tenham pago imposto de 'exportação.

r,I exercer todo e qualquer poder que lhes iro for negado, ex-ã

t.- 21. Compete privatimamente aos Estados:
decretar a Constituição e as leis por que devem reger-se;

presaa ou implicitamente, por esta Constituição.
'Art. 22. Mediante accordo com o Governo Federal, poderão . os

Estados delegar a funccionarios da União a competência para a-exe-
cução de leis, serviços, actos ou decisões do seu governo. i

!Art. 23. E' da competeneia exclusiva dos Estados:
II, a decretação de impostos sobre: 	 ,	 •
:a) a propriedade' territorial excepto a urbana;
'b) 'transmissão de propriedade "causa mortis";
c) transmissão da propriedade immovel inter-vivoe, inciusivé á

sua i incorporação ao capital de sociedade;
,d) vendas e consignações effectuadas por commerciantes e pro-

ductores,'Isenta a primeira operação do pequeno Produtor, como tal
definido em lei estadual; 	 ,

,	 •; e) exportacão • de mercadorias de sua producção ato o Maxim° de
dez; por cento "ad valorem", vedados quaesquer addieionaes;

i f) industrias e profissões;	 .	 .
i 'g) actos emanados do seu governo e negocies da sua ecoponda,

ou regulados por lei estadual;
1 II, cobrar taxas de serviços estaduaes.
1 § ' O imposto de vendas será uniforme, sem distincção de pro-

cadencia, destino ou especie de productos.
•i § 2.• O imposto de industrias e profissões será lançado pelo Es-

tado e arrecadado por este e pelo Municipio em partes esuaes.
j § 3.• Em casos excepcionaes, e com o consentimento do Conselho

Federal, o imposto de exportação poderá ser augmontado tempora-
riamente além do limite de que trata a letra e do u. I.

I ' § 4.° O imposto sobre a transmissão dos bens corporeos cabe ao
Estado em' cujoterritorto eo - achem sanados; e o de transmissão
-"ceusa mortis" de bens incorporeos, inclusive de titules e credites,
ao Estado onde se tiver aberto a successão. Quando esta se haja
aberto em outro Estado ou no estrangeiro, será devido O imposto
ao Estado em cujo territorio os valores da heranç.a forem liquidados
oti transferidos aos herdeiros.	 •	 ..	 I

- Art. 24. Os Estados poderão troar Outros impostos. E' vedada;
entretanto, a bi-tributação, prevalecendo o imposto decretado pela
trilião; quando a competenda for concorrente. E' da cornpetencla
do Conselhol Federal, por iniciativa propria -ou mediante represen-
tação' do contribuinte, declarar a existencia da bi-tributação, sus-
pendendo a cobrança do tributo estadual. 	 .
-1 Art. 25: O territorio nacional constituirá uma unidade do
ponto de vista alfandegario, economico o coznmercial, não podendo
nh seu interior estabelecer-se quaesquer barreiras alfandegarias ou
outras limitações ao trafego, vedado assim aos Estados como aos
Municipios cobrar,. sob qualquer denominação. 'impostos. Inter-esta-
duaes, inter-municipaes, de viação ou de . transporte, que gravem ou
perturbem a livre circulação de bens ou de pessoas o doe vehiculos
que os transportarem. - ,	 ;	 ,
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somente por Iniciativa do Presidente da Republica podendo sér pror4
gado, adiado ou convocado extraordinariamente.

§ la Nas prorogações, assim como nas angu extraordinarlas,
Parlamento só pode deliberar sobre as. materias indicadas pelo Pria
sidoate da Republica no acto de prorogação ou de convocação.

§ 2" Cada legislatura durará quatro amos.
§ 3.• As vagas que °ocorrerem serão preenchidas por eleição sup.

plementar, si se tratar da Camara dos Deputados, o por eleição ou nO4
meação, conforme o caso, em se tratando do Conselho Federal.

Art. 40. A Camara dos Deputados e o Conselho Federal funcclos
narão separadamente e, quando não se resolver o contrario, P01maioria de votos, em 8CSS506 publicas. Em uma e outra Camara as de.
liberações serão tomadas por maioria de votos, presente a malork
absoluta dos seus membros.

Art. 26. Os municiplos serão organizados de forma a ser-lhes
assegurada autonomia em tudo quanto respeito ao seu peculiar in-
teresse, • especialmente:

a) á escolha dos vereadores peld suffragio directo dos municipes
alistados eleitores na fdrma da lei;

b) á decretação dos impostos e taxas attribilidos á sua , conspe-
tendia por esta Constituição e pelas Constituiçoes e leis dos Estados;

c) á organização dos serviços publicos de caracter local. .
Art. 27. O prefeito será de livre nomeação do Governador do

estado.
Art. 28. Além dos "attribuidos a alies pelo artigo 23 paragraphor desta Constituição e dos que lhos forem transferidos pelo Estagio,

pertencem aos Municipios:
_ 1—o imposto de licenças;

H— o imposto predial e o territorial urbanos;
II/ — os impostos sobre diversões publicas;
1V— as .taxas sobre serviços municipaes.
Art. 29. Os municiplos da mesma região podem agrupar-se

para a installaçao, exploração e administração de serviços publicos
communs. O agrupamento, assim constituido, será dotado de perso-
nalidade juridica limitada a seus fins.

Paragrapho unico. Caberá aos Estados regular as condições em
que taes agrupamsntos poderão constituir-se, beas como a forma do
sita adminhtração.

Art. 30. O District() Federal será administrado por um Pre-
feito de nomeação do Presidente da Republica, com a approvaçã6 do
Conselho Federal, e dernissivel atui nutuirra, cabendo as funcçaes de-
liberativos tw Conselho Federal. As fontes de receita do District° Fe-
deral são as mesmas dos Estados o • duniciplos, caboado-lhe todas as
despezas de caracter local.

Art. 31. A administração dos Territorios será regulada em lei
especial.

Art. 32. ar vedado á Uni), aos Estados e aos llitiniciruos:
a) crear distincções entre brasileiros natos ou discriminacões

e desegtialdades entre os Estados e municiplos;
b) estabelecer, subvehcionar ou embaraçar o exerciêio de cultos

roligiosos;
e) tributar bens, rendas e serviços uns dos outros.
Paragrapho unico. Os serviços publicos concedidos no gosam

de isenção tributaria, salvo a CRIC lhes for outorgada, no interesse
eonunum, por lei especial.

Art. 33. Nenhuma autoridade federal, estadoal ou municipal
recusará fé aos documentos emanados de qualquer *delias.

Art. 34. E' vedado á União decretar impostos que não sejam
uniformes em todo o territorio nacional, ou que importem aiSOripli-
nação em favor dos portos de uns contra os de outros Estados.

Art. 35. E' defeso aos Estados, ao District° Federal e aos Mu-
ulcipios:

a) denegar uns aos outros, ou aos Territorios, a -extradiceão
de criminosos, reclamada, de accordo com as leis da União, pelas res-
pectivas justiças;

b) estabelecer discriminação tributaria ou de qualquer autro
tratamento entre bens ou mercadotias por motivo de sua proce-

dendo;

Art. 88. O Poder Legislativo é exercido pelo Parlamento Na-
dOnal, com a oollaboração do Conselho da Econemia Nacional e do
Presidente da Republica, daquelle mediante parecer nas matarias da
tala competencia consultiva otleste pela iniciativa e sanceão dos 'iro-
Jugos de lei e promulgação dos decretos-leis autorizados nesta Con-
stituição.

§ L O Parlamento Nacional compõe-se de duas amaras: a Ca-
pitula dos Deputados e o Conselho Federal.

h 2.' Ninguem podo pertencer ao mesmo tempo á Camara dos
Deputados e ao Conselho Federal.

Art. 89. O Parlamento reunir-se-á, na Capital Federal, indepen-
dentemente de convocação, a troa de maio de cada amo, si a. lei não
doeignan outro dia, e funccionará outro meses, do dia da. installação,

Art. 41. A cada unia das apuras compete:
Eleger a sua mesa;
Organizar o seu regimento interno;
Regular o serviço de sua policia interna;
-Nomear os funccionarios de sua secretariar,

• Art. 42. Durante o prazo em que estiver funcalonando o Parlas
mento, nenhum dos seus membros poderá ser preso ou processado cri.
minalmente, sem licença da respectiva Camara, salvo caso de fias
.grancia em crime inafiançavel.

Ara. 43. Só perante a sua respectiva Com ara responderão os
membros do Parlamento Nacional pelas opiniões o votos que emiti.
rem no exercido do suas funcções; não estarão, porém, isentos de res-
ponsabilidade civil e criminal por diffarnação, aalurania, injuria, ul.
traje á moral publica ou provocação publica ao crime.

Paragrapho mico. Em caso de munifeslaçao contraria á cais-
tendia ou independencia da Nação ou hicitamento á subversão violenta
da ordem politica ou social, pode qualquer das -Cornaras, por maioria
do votos, declarar vago o logar do 'derma/alo ou membro do Cometia.
Federal, autor da manifestação ou incitamento.

Art. 44. Aos membros do parlamento Nacional é andado: •
a) celebrar contracto com a administração publica federal, es-

tadual ou municipal; • 	 -
b) auditor ou exercer cango, commissão ou emprego publico res

munerado, salvo missão diplomatica de caracter extraordinario;
e) exercer qualquer legar do administração ou consulta ou sei

proprietario ou soei° de empraza concessionaria de serviços publico,.
ou de sociedade, empraza ou companhia que ;rose de favorea, privi-
leglos, isenções, garantias do rendimento ou subsidios do poder pu-
blico;
• d) °ocupar cargo publico de que sejademi-cairel ad nutunt;	 I

e) patrocinar causas contra a União, os Estados ou Municipios.
• Paragrapho unico. No intervallo das sessões, o membro do Par.

•lamento poderá reasaumir o cargo publico de que fôr Molar.
Art. 45. Qualquer das duas Camaraa ou alguma das suma com-

misses pôde convocai-Ministre/ de Estado para prestar esetareci-
mentos Sobre matarias sujeitas á aua deliberação. ,0 Ministro, In-
dependentemente de qualquer convocação, pôde pedir a uma das Ca-'moras do Parlamento; ou a qualquer de sinta commias6es, dia e hora
para ser ouvido sobre cingliet sujeaus t ieliberação do Poder Le-
gislativo.

ut eAt%I.AnA nUft DEPUTAk nns

Art. 46. A Camara das Deputados rOrngne-60 do represeataritea
do-povo eleitos mediante euffragio indirecto.

Art. 47. São eleitores os vereadoras ilaaCamaras municipaes
em cada municipio, dez cidadãos eleitos por auffragio directo no
mesmo acto da eleição dk Coutara Municipal.

Peragrapbo mico. Cada Estado constituirá uma aircurnscripção
eleitoral.

Art, 48. O mimem, do deputados por Estado será proporcional á
população a fixado :sor lei, na° podendo ser superior a dez nemInferior a tres por Estado.

. Art. 49. Compete á Cansara doa Deputados iniciar a discussão
e votação das leis de Impostos ai fixação das forças de terra c mar,
bom como de todas 08 que importarem aumento do deslacsat.

vo CORSSLUO VEDEa.U.

Art. 50. O Conselho Federal compõe-se do representantes dos
Estados e dez membros nomeados-pelo President° da Republica.
A &ração do mandato é de aeisaannos.

Paragrapho Cada Estado, pela nua Assemblaa Legislativa,
elegerá um representante. O Governador do Estado terá o direito devétar o nome escolhido pela Assembléa; om caso de véto, o nome
vetado só se terá por escolhido dafinitivamente, si confirmada a dieta
00 por dois terços de votos da totalidade dos membros da Aasembléa.

Art. 51. Só podem eer eleitos representantes dos Estados os bra-
sileiros natos' malotes do 35 anuas, alistados eleitorais d . que hajam
exercido, por espaço nunca menor de quatro alma, cargo do governo
na União ou nos Estados.	 -

Art. 52. A nomeação feita pelo Presidente da Republica i;Ode
renhir em brasileiro nato, maior de trinta e cinco annos o que ao
haja distinguido 'sor sua actividade em algum doe ramos da pra/do-
ação ou da cultura nacionaL

Art. 53. Ao Conselho Federal cabe legislar para o District° • e-
deral e para os Yerritorioçs ve que se referir aos interesses peculinvea
doa peemos.

contrahir empresam° externo sem prévia autoraz tçio S o
' Conselho Federal. 	 -

Art. 36. Sflb do dozninio federal:
a) os bens que pertenceram á União, nos toamos das leis acta-

ramente em vigor;	 •	 . -
b) os lagos o quaesquer noraentes em terrenos do seu dominio,

ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros
paizes ou se estendam a territorjos estrangeiros;

c) as ilhas fluviaes e lacustres nas zonas fronteiriças. .
•Art. 37. talo do dominio dos Estados:

' a) •os bens de ,tropr1edad3 destes, nos termos da legislação em
:vigor, com as restsicções do artigo antecedente;

b) as margens dos rios o lagos naVegavels, destinadas ao uso
publico, si por algum titulo não forem do dominio.federal, municipal
ou particular.

DO PODER LEGISLATIVO



eu CONSELHO DA ECONOMIA NACIONAL.

Art. 57. O Conselho, da Economia Nacional compõe-se de re-
presentantes dos vatios ramos da produccão nacional designados,
dentre pessOas qualificadas pela sua: corapetencia especial, peias asso-
eiadace profissionaes ou,ayndicatos reconhecidos em lei, garantida a
igualdade de representação' entre empregadores e empregadas.	 •

Paragrapho unico. O Conselho da Economia Nacional 'se dividir
em cinco secçães:

a) secção• de industria e do aeteranato;
b) secção da agricultura;
c) secção da commercio;
.4) sacção dos transportes;
e) secção do credito.	 '
Art. 58. A deaigneçOp dos representantes das RESOCiDORE OH,

eandicatos é feita pelas r-Apectivos ergãos collegiaes deliberativos,
de gráo superior.

Art. 59.. A preeidencia do Conselho. da Economia Nacional caberá
a um Ministro de Estado, designado pelo Preáidenta da República.

§. IP Cabe, egualmente, ao Presidente ;da Republica &signa?:
dentre pess6as, qualificadas. pela sua competencia especial; ate tres,
membros para cada uma das secções do Conselho da- Economia Na-
cional..

-
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A.rt.. 55. Compete, ainda, ao Conselho: Federai: 	 taas. residte augmento, da daspeza.	 • •
a) &aprovar as nomeações de ministros do . Supremo Tribunal • § d.°. A nenhum. Membro de' qualquer daa Can-oras caberá a. ini-

Federal e do Tribunal de Contas, dos representantes • diplomaticos, ciativa 4é projectos de lei.. -A iniciativa só poderá ser tomada por
excepto, os enviados em missão: extraordinaria;	 um terço de Deputados ou-. de membros do Conselha Federai.

á) aprovar os accordas conclaidsis entre	 § 2.OaQualquer projecto Iniciado em uma das Camaraa- terá sus-

Art.. 5a. Terá inicio . no Conselho Federal a discueeão) e vetação
dos projectos de lei sobre:

, ai tratados e convenças internacionaes;
b) eornrnercio. internacional e. inter-estadual;
c) regime de partos e navegação de cabotagem.

Art. 56. O Conselho Federal será presidido 'por um Ministro do
Estado; designado pelo Presidente da Republica.

os EstatIoe.

DAS LE1.8 E DAS RESOLUOES

• Art., 64. A iniciativa dos projectos de lei cabe, em principio, ao
Governo; Em todo. case, não. serão admittidos como objecto dedeli-

. beração projectos ou emendas de iniciativa de qualmter das . Carnaraa, •
desde ciao versem, sobre. matéria tributaria ou que de taus ou de ou-

L

§. 2° — Das. reuniões dal varias secções, orgãos,, conamissõea ou",
Aasembléa Geral do Conselho 'poderão participar, sem direito a voto,

e Mediante autorização do Presidente da Republica, os Ministros; Dia
reatores de Ministerio. e representantes de governos. estadaaes; aguai-
menta sem direito a vota, poderão pakticipar das. mesmas reuaiões,
representantes de syndicatos ou associações de categoria cohiprehen-
(lida em algum dos ramos da producçãci nacional, (pulado . se• trate
do seu espeta,' interessr.

Art. 60 — a Conselho da Economia Nacional organizará os seus
ronseihos technices permanentes, podando; ainda, coraractar a auxi-
lio de especialistas para estudo de determinadas questões , sujeitas a
seu parecer ou inqueritos reeomraendado& paio governo ou necesawa
RIBS ao preparo . Oa projectos de sua iniciativa. 	 • •

Art. 6i — São attribuicões dó Conselho da Economia Naciona!:
.	 a) promover a organização corporativa da economia nacional;
_	 b) estabelecer normas relativas á assistencia prestada pelas as-
sociacões, syialicates ou institutos;

c) editar normas reguladoras dos contractos. conectivos. de teu-
bailio entre os syndicatas da mesma categoria da produceão ou antro
associações representativas de duas ou mais categorias:	 •

d) emittir parecer sobre todos os projectes ) de Iniciativa. da Goa
verno ou de qualquer das Cismaras, que ir:te-rasem directamente á
producção nacional;

e) organizar, por iniciativa propria ou • proposta do Governe.
inqueritoá sobre as condições do trabalho, da agricultura, da industriai.
do conimercia dos transportes e do credito, com o fim de inerameatar
coordenar o apertelcoar- a produeção nacional;

f) preparar as bases para a fUntfacão da institutos de pesquizas,
que, attendendo á diversidade das condições ecónomicas, geographicas
e somes do Paiz, tenham. por objecto:,

' I — raclonalisar a organizaçãoe administração da agricultura e
;da industria;

— estudar os problemas do orai:d.o, da distribuiçOo e da venda,.
e, os- ràfitivos á organização do trabalh04•

a) emittir parecer sobre todas as eluestões.relatisns á organização.
e reconhecimento dos syndicatos ou associaçOes profissionaes;

h) propõa ao Governoa 	 creadão. de corporac"des de categorias
Anta 62. As normas, a. que pe, referem as letras. h. e- c do artigo

antecedente, só se tornarão obrigaborias mediania %Mos:mação do
Presidente da Rpublica.	 o,

Art. 63-. A todo tempo 'inalem ser canieridos- ao Conselho da.
Economia Nacional, mediante plebiscito a regular-se em lei, poderes
de legislação sabia algurnaa. ou todas as matarias. «esua cona0e-
tendia •

Paragrapho unico. A in

•

 iciativa do plebiscito , caberá ao Presiden-'
Co da, Republica. que especificará, no decretorespectivo as, condicties
em que e . as maternas sobre- as quaes poderá o Conselho da. Economia
Nacional exercer poderes de legislação.

penso o andamenta, desde' que- a Governo eammunique o sela
propositb de apresentar prtijecta, que regule o mesmo assumpto. Si.
dentro de trinta dias não chegar á Grancsa, a que fOr feita essa
communicação, o projecto do Governa, 'voltará ' a- constituir objecto de
deliberação o- iniciado, no Parlamento.

ArtO 65. Todos os projectes de, lei que interessem' á, economia
nacional em qualquer dos teus. ramas, antes de. sujeitos. á deliberação
do. , Par ento,..aerão remelados á consulta do Conselho da Economia
Nadou
, . Pargraph0 unico. Os projectes:toprojectes:de iniciativa d ' Governo, Obtida
parecer avoravel do Conselho.da Economia Nacianal, serão submattl-
oitos a urna discussão em, cada nana 'das. Gamaras. A Cornara,. a que
rareza sitjeltes, limitar-se-á a acceitar-os ou rejeitat-oaa Antes da;
deliberação da Camara Legislativa, o Governo aoderá retirar os pro-
jectos ma ereeadal-de„ ouvido novamente. o Conselho da Economia Na-
cional, ai as modificações. importarem alteração substancial dos mos
MOS . I

Art, GO. O' projecto da adoptado muna das- Camaraa., será
nahmettido á outra;.- e esta; si . o approvar. enviti-o-a ao- Presidente da.
Republiaa, que, acquiescendo; o sanecknrará e protattlaarã.

§ 1 0 Quando o Presidente da Republica julgar um projecto de
lei, no todo eu em, parte; incenetancional ou . 00ntrarta aos interagem
macionaes, 'retal-ó-á total ou parcialmente, 'dentro de trinta dias ateia,
a contar daquella em- que a houver rersebidoe devolvendo, nesse prazo
o com oa motivos do. véto, o. projecto ott°a. parte, vetada. á Camara.- onde
elle Se laouver iniciado..

§. 20 O decurso do. prazo, -dir trinta dias„ sem. que, oi Presidente da
Repub4a. se haja manifestado, importa. sanação.

§ 3,0 Devolvido o projecto á Camara iniciadora, ahl suieftarase-Á
a uma 'discussão e- votação nominal, considerando-se' approvado, si
obtiver ! dons terços dós suffrarios presentes.. Neste caso, so projecto
será. reinettida á outra' Camara, que; si approvar poios- mesmoa
tramitei e maioria, o fará publicar como lei no- jornal official

DA ELABORAÇÃO ORÇAMENTARIA

I	 •• Art. 67: Haverá juato á. Presidencia da Republica, organizado por
decreta do Presidente, um Departamento Administrativo com as se-
gaiatas' attribuiçaes:

a) , 'o estudo pormenorizado das repartições; departamentos. e
estabelecimento& publicas, com o. fim de determinar, do ponta de
da acotio:lila e efficiencia, as roodificaeõessa gerem fritas na. orga-
nização dos serviços publicas, sua distribuição e agrupamento dota-
cx3es, ozçamentaria, -condicões e processos de trabalha, relações
uns. coá ps outros e com o publivaa •

b) organizar ai...malmente, de accordo com as- insancções *do
Preside te da Rea ablica, a proposta orçamentaria a -ser enviada por
este á.	 .ar do De utados;

c) 'fiscalizar, por de legação do Presidente da Republicaa na con-
formidade das suas instrueçoesO a execuç.ão orçamentaria..

Art. 68. O orçamento . será Uno, incorporanda-ao, obrigatoria-
mente' ã receita. todos os. tributos, rendas. e atipprimantos fundos,•
incluidas. ad despesa todas as dotas necesaatias ao custeio. dos .ser-
viços pablicos. • .•

Art. 69. A discriminação ou especialização da despesa * (ar-se-á.'
por serviço, departamento, estnbelerunento, ou- repartição.

g. i..,**Por accasião da formular a praposta.Orçanieniaria, o Depara *
tamento Administrativo, organizará,: para, cada serviço. departárnento„ •
estabelecimento. ou repartia:11N o quadro' da discriminação, ou aspe-
cializaalos por itens,, da: despesa que cada um . dellea é autorizado . a
realizar. s quadres em questão devem ser enviados _á Camara. dos
Deputaitos juntamente com. a proposta orçamentaria, a 'titulai mera-'
mente informativo . ou coma 'subsidia ao esclarecimento da Camara
na votação das verbas globaes..

2.° Depois di3- votada a oreameato, st alterada a proposta do'
Gavereo, serão, naa conftemidade . do, vencidos. modificados os quadros:
a que• ao. refere, o paraarapbo anterior:, ea mediante , proposta. funda-
mentada da Departamento, Administrativo;. o Presidente, da Republica
podertil autorizara na decursa do anuo, nos quadros do
discriminação ou especialização por itens, desde que para cada ser-

- viço não saiam- excedidaa, as verbas globaes votadas pelo Parlamento.
Aet-. 70. A lei orçamentaria) não) contará. dispositiva estranhe á

receitai. prevista O á. despesas fixada para. os , serviços anteriormente
oreado$, excluidas de tal prahibiçãoa

a),'. a autorização, para. a. abertura, de creditas sapplemenizeree e
operaçOes, de credito: por antecipação do receita:-

bp Oapplicação do saldo- on o modo da cobrir o deficit., -*
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Ari. 71. A Camara, dos Deputados dispõe do prazo de euarenta e
cinco dias para votar o orçamento, a partir do dia em que receber a
proposta do Governo; o Danselho Federal, para o mesmo fira, do prazo
de vinte e cinco dias, a contar da expiração tio concedido á Gamara
dos Deputados.. O prazo para a -Camara -dos Deputados pronunciar-
se sobre as emendas do Conselho Federal será de quinze dias, contados
a partir da expiração de prazo (coneedido do Conselho Federal. .

Art. 72. O Presidente da Republica publicará o orçamento.:
o) no texto que lhe fèr enviado pela Camara dos Deputados, si

ambas as Camaras guarstarera nas suas (deliberações os prazos acima
fixados;

b) no texto votado pela Camara dos Depiatados, si e Conselho Fe-
Belho Federal, no prazo prescrito. não deliberar sobre o mesmo;
- c) no texto votado pelo Conselh&Federal, si a Camara dos Depu-

lados houver excedido os prazos que fio são fixados para a votação
da proposta do Governo ou 'das emendas do 'Conselho Federai;

el) no texto da proposta apresentada pelo Governo, si ambas as
Cantaras urro houverem terminado, nos prazos prescriptos, a yotação
do orçamento.

DO PÀESIDENTE DA aziworacti
• -

At. 73. O Presidente da Republica, autoridade suprema do
Estede, coerdena a actividade dos ergues representativos, de grau au-
perior, dirige a politica Interna e externa, e promove ou orienta a ph-
litica 'tglsiativa de interesse nacional, e euperiutergie a administra-
ção do Paiz.

Art. 74. -Compete privativamente ao Presidente da Republica:
a) sanccianar, promulgar e fazer publicar as leis e 'expedir de-

eretos e regulamentos para sua execução;
b) expedir decretes-leis, nos termos -cies arte. 12 e 13;
c) manter relações com os Estados extrangeiros;
d) • celebrar -convenções e tratados laternacionaes, "ad refere:1e

dum" dc Poder Legislativo;
• c) exercer a chefia suPrema das ferças armadas da União, ad-

lninistrando-as por intermedid dos orgãos do alto commando;
fs decretar a mobilisaoão das :orças arreadas;

' g) declarar a guerra, depois de autorisado pelo Poder Legislativo,'
e, ladepentlentemente de autorização, etn caso de invasão ou aggres-
eão extfaingeira;

h) fazer a paz "ad referendum" do Peder Legislativo;
O permittir, após autorisação do Poder Legislativo, a passagem

de fortes extrangeiree pelo territories nadoeel;
j) intervir nas Estados e neles executar a intervenção nos ter-

mos coastitueionaes; .
1) .decretar o estado de erneegencia e o e

•

 stado de guerra nos
termos do -art. 100;

1) prover os .eergos federees,--salee as excepçães previstas na
Constituição e nas leis,

na) aukorisar brasileiros a aceedter pousio. 'Emprego ou Dom-míssil° de governo extrangeiro;
n) determinar que entrem provisoriamente em execução ante!

de ~ovados pelo Perlamento, op tratados ou convenções interna-
cionaes, si a isto o aconselharem os interesses .do Pal.

Art. 75. São prerog.ativas do -Presidente da Republica;
a) indicar um dos candidatos á Presidencia da Republica;
e) dissolver a Camara dos Deputados 'iro caso do paragrapho

.unice do artigo 167;
c) nomear os ministros de Estado; 	 •	 •
d) designar os membros 'do Conselho Federal, -reservados á sua,

escolha;
e) adiar, prorogar e convocar o Parlamento;
f) exercer o direito de graça. 	 .	 •
Art. 76. Os actos officiaes do Presidente da Republica serão

referendados pelos seus elinistree, salvo os expedidos no uso de suas
prerogatives,	 gusas não exigem 'referenda". -

Art. 77: Nos casos de impedimento temperado ou visitas Of-
ficiaee a paizes estrangeiros, o Presidente da Republica designará,
dentre os membros do Conselho Federal,- o seu enbstitato.

Arta 78. Vagando por qualquer motivo a Presidencia da Repu-
blica„o Conselho Federal elegerá dentre os seus membros, no mesmci
dia ou no . dia immediato, o Presidente provisorio, que convocará para
o quadragesitio dia, a coutar da sua eleição, o Cellegio eleitoral do
Presidente da Republica.

§ IP Caso a eleição do Presidente provisodo não possa ene-
etuar-se no prazo acima, o Presidente do Conselho Federal assumirá
a Presidencia da Republica, até a eleição, pelo Conselho Federal, do
Presidente Provisorio.

• 5 2.0 O Presidente eleito começará novo penedo presidenciel,
§ 3.0 O Presidente provisorio não poderá usar da prerogateva da

leira a do artigo 75.
Art. 79. Si decorridos sessenta dias da sua eleição, o Presidente

da Republica não houver assumido o poder, o Conselho Federal de-
cretará vaga a Presidencia, procedendo-se a 'lova eleição.

Art. 80. O periodo presidencial será de seis temos.
Art. 81. São condições de elegibilidade .á Presidencia da Repu-

blica ser brasileiro nato e maior de trinta e cinco Imos. 	 1
Art. 82. O collegio eleitoral do Presidente da Republica eom-

põe-se:
a) do eleitores designadee pelas Cainaras Munielpaes, 'elegendo

cada Estado, un3 numero do eleitores proporcional 6, sue população,

DOS MIN1STROs DE ESTADO

Art. 88. O Presidente da Republica é auxiliado pelei Ministres
de Estado, agentes de sua confiança, que lhe subscrevem os actos:

Paragrapho unico —,Sd o brasileiro nato, maior de vinte o -cinte
annos, poderá ser Ministro de Estado. 	 -

Art. 89. Os Ministros de Estado não são responsaveis perante
o Parlamento, ou perante os tribunaes, pelos conselhos dados ao
Presidente da Republica.

§ 1.0 Respondem, porém, quanto aos seus actos, pelos crimes qua-
lificados em lei.

§ 2P Nos. crimes Communs' e de responsabilidade serão proces-
sados e julgads: pelo Soprei:no Tribuna/ Federal, e, nos connexes
com os do Presidente da Republica, pela autoridade competente para
o julgamento deste.

DO PODza JUDICIAM)

Disposicées preihtinares

. Art. 90. São eretos do Poder Judiciario:

-c O Supremo Tribunal Federal;.
b) Os juizes e tribunaes dos Estados, do District° Federal e ice

Territories;
c) Os juizes e tribunaes militares.	 •
Art. 91. Salvas as restriccões expresses ria Constituição, as

zes gozam das garantias seguintes:
a) vitaliciedade, não podendo perder o cargo -enge em virelia

de sentença judiciaria, exoneração a pedido, ou aposentadoria. cem-
pulsoria aos sessenta e oito annos de idade ou em razão de invalide;
comprovada, e facultativa nos casos de serviço publico preetudo por
meie de trinta annos, na fórma da lei;

b) Inamovibilidade,' salvo por promoção encena, remoção 3 1),'-
dido, ou pelo voto de dois terços dos juizes effeativoe do trweete. .-
portar -competente, em virtude de Interesse publico;

. e) irreductibilidade do vencimeiges, lu* ficam, todavia, aujedebt
a impostos..,	

t •

não podendo, entretanto, o maxime desse numero exceder de -Int*
e cinco;

b) de ciumenta, eleitores, designados pelo Conselho da Economia
Nacional, dentre empregadores e empregados em numero egual;

c) de vinte e cinco eleitores, designados pela Camara dos Depu-
tados e de vinte e cinco designados pele Conselho Federai, dentre cida-
dãos de notoria reputação.

Paragrapho unico — Não poderá recahir em membros do Par-
lamento Nacional ou das Assembleas Legislativas dos Estados a deai-
gnação para eleitor do Presidente da Republica.

Art. 83,. Noventa dias antes da expiração do portado peesiden-
dal., será constituido o collegio eleitoral do Presidente da Repu.
bica.
• Art. 84. O eollegio eleitoral reunir-se-á na Capital da Repu-
blica vinte dias antes da -expiração 'do portado 'presidencial o asoo-
lherá o seu candidato 'á Preside/leia da Republica. Si o Presidente •
da Republica não usar da prerogativa de indicar candidato, será -4e-
clamado eleito o escolhido 'pelo collegio eleitoral. -

Paragraphe unico — Si o Presidente da Republich indicar -can-
didato, a eleição será directa e por sueragio universal entre es dois
candidatos. Neste' caso, 'o Presidente da República terá prorogado o
seu portado até a conclusão elas operações eleitome.s e pomo do Pre-
sidente eleito. 	 -

Dá RESPONSAIULIDADE DO PRESIDMITE D.i REPUDIAGA
•

Art. 83. São crimes 'de responsabilidade os actos do Peceidente
da Republica, definidos einelei, que attentarern contra: 	 •

a) a existencia da União;
b) a Constituição;
c) o livre ex'ercidio dos poderes po/iticos;
d) a probidade administrativa e a guarda e emprego dos (lanhei.

res publicas;
e) a execução das decieões judiciarias.

- Art. 80, O Presidente da . Reptiblica -será submettido a processo
e julgamento perante o Conselho Federal, depois de derlarada per
dois terços de votos- da Camará dos Deputeeos a ,procedenria de
accusação.

• •§1.0 O Conselho Federal só poderá applicar a pena de perda
do cargo, com inhabilitação até o maxieno de cinco anstoe para 3
exercicio de qualquer funeção publica, seio prejuizo das arc;e4
e crizeinaes GaiaiVel.9 na especie.

§ 2.° Uma lei especial definirá os crimes de reseonsalelielade
' do Presidente da Republita e regulará a accusaçao, o proeeeso e
julgamento.

Art. 87. O Presidente da Anal/ales. 'raio podo, durante o exer-
cido de suas /Micções, ser respensabiLisedo por actos exiranium
mesmas.

r
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Arr. oe. Os juisos, ainda que sm . disoonibilidado, não re atoem
•sercor qualquer outra funcção publica, salvo os caem); esprossos no
Constituição. A violação deste preceito importa a perda do cargo jo-
disdario e de todas as vantagens correspondentes.

Art. 93. Compete aos tribunaes:
o) elaborar os rogimentos internos, organizar as socretarms, os

corru p ios c, mais serviços auxiliares, e propor ao Podei , Legislutivo
a cseimeão ou ~pressão de empregos e a fixação dos sencimentos
respect ivos;

tm) conooder Hemmen, nos termos da lei, aos seus membros, aos
joitos e sorvontuarios, que lhes são immediatamente subordinados.

Art. OS. E' vedado ao Poder Judiciara) conhecer de questões ex-
mdosivamente politioas.

Art. 95. Os paoamontos devidos pela Fazenda rodem!, em vir-
tude de sentonea judioiaria, far-se-ão na ordem em que forem apre-
senrodas as pre.'atorias e á conta dos credi t os respectivos, vedada a
designaeão de casos ou peesoas nas verbas orçamentarias ou era:litros
do s tinados equolle fim.

Paragpapho unieo. As verbas orçamentarias e os creditos vota-
do; para os pagamentos devidos, em virtude de sentença judiciaria,
pela Fazenda Federal, serão consignados ao Poder Jodieiario, reco-
Ihendo-so as importancias ao cofre dos depositos publiros. Cates ao
Presidente do Supremo Tribunal Federal expedir as ordens de paga-
mento, dontro das forças do deposito, e, a requerimento do credor
pret o rido em seu direito do precedencia, autorizar o semiestra
quantia nocessaria para satisfazei-o, depois de ouvido o Procurador
Geral da Republica.

Art. 96. Sa por maioria absoluta do votos da totalidade dos seus
juizos poderão os tribunaes declarar a inconstitucionalidade da lei ou
de noto do Presidente da Republica.

Paragrapho unhes. No caso de ser declarada a inconatituviona-
lidado de uma lei que, a juizo do Presidente da Republica. seja ne-
eossaria ao bem estar do povo, á promoção ou defesa de interesse
nacional de alta monta, poderá o Presidente da Republicai submottel-a
novamente ao exorno do Parlamento; si este a confirmar por dois
terços de votos em cada uma das Gamaras, ficará sem effoito a deci-
são do Tribunal.

liou SUPREMO TuIDUNAI, YEDEa.m.

Art. 97. O Supremo Tribunal Federal, com séde na Capito' da
Republica e juriselicção em todo o territorio nacional, compeak-se. de
onze Ministros.

Paragrapho unico. Sob proposta da Supremo Tribunal Federal,
pmaie o numero de Ministros ser elevado por lei até dezeseis, vedada,
em qualquer caso, a saia reducção.

Art. 98. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão no-
Meados pelo Presidente da Republica, com approvação do Conselho
Fe(leral, dentre brasileiros natos de notavel saber juridico e as u-
tacão illibada, não devendo ter menos de trinta e cinco, nem mais de
oincoenta e oito annos de idade.

Art. 99. O Ministerio Publico Federal terá por chefe o Procu-
rador Geral da Republica, que funccionará junto ao Supremo Tri-
bunal Federal e será de livro nomeação demissão do Presideoto
Republica, devendo recahir a escolha em pessoa que reuna os requisi-
tos exigidos para Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Art. 100. Nos crimes de responsabilidade, os Ministros do Sai_
premo Tribunal Federal serão processados o julgados pelo Comi 'lho
Federal.

Art. 101. Ao ;sanarem() Tribunal Federal compete;

1 — processar o julgar originariamente:

a) os Ministros do Supremo Tribunal;
b) os Ministros de Estado, o Procurador Geral da Republico, os

juizes dos Tribunaes do Appellação dos Estados, do District° Federal
e dos Territorios, os Ministros do Tribunal de Contas e os Embaixa-
dores e Ministros diplomaticos, nos crimes communs e nos de l'e'3-•
ponsabilidado, salvo, quanto aos Ministros de rstado e aos Ministros
li Supremo Tribunal Federal, o disposto no final do 2' do art. 89 e
as artigo 10e.

e) as causas e os eonflictos entre a União e os Estados, ou entoe
estos;

d) "— os litigios entre naçõeo estrangeiras e a União ou'os Es-
aados;

e) — os conflictos le jurisdicção entro juizes ou tribunaes de
r siados difforentes, ineluidos os do District° Federal e os dos Ter-
Otorios;

— a extradioção de criminosos, requisitada por outras na-
çõoe,‘ o a homologação de sentenças estrangeiras;

11; . — o "haboae-corpus", quando fôr paciente, on coador, tri-
jmord, funccionario ou autoridade, cujos actos estejam sujeitos im-
mediatamente á jurialicção do Tribunal, ou quando se ti-atar de cri-
no! :nababo a essa mesma jurisdicção em ,unica instancia; e, ainda,
fi houver perigo de consumaf-se a violencia antes que outro juiz ou
l,ribunal possa conhecer do pedido;

h) — a execução das sentenças, nas causas da sua competencia
criginaria, com a faculdade de delegar actos do processo a juiz in-
ferior;

-- juleor:

t	 arções lesoisorlas de seus accôrdatoe;
— kon rocurso ordinario:
— :r; coli g as em que a União fôr intere ssada coo:a autora -cot

essa:a l ma, ou oponente;
d PCiSGOS	 Ultilna ou unioa iroaanoia mienogatooias da

elookons-corone";
em recurso extsamelinatao, as causas decididas

pelas justieae locaes em uoica ou ultima inetstocia:
(1) — quando a doei são fór contra a lettra de tettola ou lei fe-

deral, sobro cuja ap P lica ç à o se haja questmonsdo;
b) — (soslaio se' questionar sobre a vigncia va'ilade do lei

federal em feio da constituição, e a deci s ão do tribunsl local negar
applienção á loi impugnado;

e) — (mando se contestar a validado de li ou itcas dos governos
loches ein face 1;1 Constituição, ou (.1:! lei federal, e ade. ião do tias
bunol local jul g ar 'valida a lei ou o acto impugnad

— quando &cisões •Isfinitivas dos Tribunaes do Appeaaçao
de Estados diffurenles, inclusive do District., Feleral ou dos 'rerri-
todas, nu de c isiies definitivas lie um dotes ïrilnneles O do Supremo
Tribunal lacaeral derem á mesma lei federal intollig o noia diversa.

Perog.rspho imico — Nos casos do n. 11, n. 2, ha tri b, podera o
reco:sol tanihem sor interposto pelo presidente do qualluer dos tri-
bunaes ou pelo Ministerio Publico.

Art. 102 — Compete ao Presidente do Soprones Tribunal Fe-
deral conceder "oxoquotur" as cloros rogatorias das je s tioas estran-
geiras.

DA JUSTI2A DOS LSTikDOS, DO DISTIUGTO FLDEaAL r. DOS TERR1V)RIOA

Art. 103 — Compete aos Estados legislar sobre a sua divisão
e organisaçao juairiaria e prover os respectix os vargus, observados
OS Preceitos dos artigos 91 e 92 o niois os s.eguintes principios.

a) — a investidura nos primeiros grán; for-se-á medianto con-
curso organisado pelo Tribunal de Appollação. quo remeterá ao Go-
3ernador do Estado a lista dos ires candidatos que licinverem obtido
a melhor classificação, si os classificados atth girem ou excederem
aquello numero;

b) — investidura nos gráns superiores mediante promoeão por
antiguidade de classe e por merecimento, resalvado o disposto no ar-
tigo 105;

• — o numero de juizes do Tribunal de Appelloção só porloora
ser alterado por proposta motivada do Tribunal;

d) fixação dos vencimentos dos desembargadores do Tribu-
nal de Appollaeão em quantia não inferior á que percebam ft; so-
cretarios de Estado; entre os vencimentos dos demais .juiees não de-
verá haver differença maior de trinta por cento de uma para outra
categoria, nem o vencimento dos de categoria immediata á dos
juizes do Tribunal de Appellação será inferiorsa dois terços do ven-
cimento destes unimos;

• — competeneia privativa do Tribunal de Appolleção para
Pr(C eS3k) e julgamento dos juizes inferiores, nos crimes communa o
de responsabilidade;

f) — em caso do mudança da séde do juizo, a facultai° ao jolz,
si não (juizer acomponhal-a, entrar em disponibilidade coro venci-
mentos integraes.

Art. 101 — Os Estados poderão crear a justiça do paz electivo,
fixando-lhe a comnotencia, com a resolva do recurso sias suas do-
cisões para a justiea togado.

Art. 105 — Na composição dos tribunaes superiores um quinto
dos lugares será preenchido por advogados ou mombros do Ministe-
rio Publico, mie colori() merechnento e roputação finada, organisan-
do o Tribunal de Appellação uma lista triplica:.

Ara. 106 — Os Estados poderão crear juizes cani investidura li-
mitada no tempo e eMopetencia para julgamento das eausas de pe-
queno valor, preparo das que excederem da sua alçada e substitui-
cão dos juizes vitalakios.

Artigo 107 — Exceptuadas as ean,as de competencia mio Supre-
mo Tribunal Federal, todas as domais serão da conivtencia da jus-
tiça dos Estados, do District° Federal ou (los Territorios.

Art. 108 — As causas propostas pela União ou contra ella serão
aforados em um dos juizos da Capitol do Estado em que fór domici-
liado o réo ou o autor.

Paragrapho unico. As causas propostas perante outros juizes,
desde que a União nenas intervenha como assistente ou °opoente,
passarão a ser da competencia de uni dos juizes da capital, perante
elle continuando o seu processo.

Art. 109. Das sentenças proaeridas pelos juizes lo primeira
instancia nas causas eia que a União for interessada como autora
ou ré, assistente ou oppoente, haverá recurso directamente para a
Supremo Tribunal Federal.

Paragrapho unico. A lei regulará a competencia e os recursos
nas acções para a cobrança da divida activa da União, podendo com-
metter ao ministerio publico dos Estados a funcção de representar
em juizo a Fazenda Federal,

Art. 110. A lei podora estabelecer para determirralas :seções a
oompetencia originai-ia dos Tribunaes de Appellação.
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Art. til. Os militares e as pessoas a cales assemelhadas terão
foro especial nos delictos militares. Este foro poderá estender-se aos
civis, nos casos definidos em lei, para os crime g contra a segurança
paterna do pais ou contra as instituições militares.

Art.. 112. São nrgãos da Justiça Militar o Supremo Tribunal Mi-
litar e os tribunaes e juizes inferiores, creados em lei.

Art. 113 . A inamovibilidade assegurada aos juizes militares
hão os eximo da obrigação de acompanhar as forças junto ás quaes
tenham de servir.

Paragrapho unico. Cabe ao Supremo Tribunal Militar deter-
minar a remoção dos juizes militares, quando o interesse publico
o exigir.	 1...k

DO TRDIVNAL DE CONTAS

Arr. ti. Para acompanhar directamente ou por delegações
organizadas de accórdo com a lei,  execução orçamentaria, julgar
das contas dos responsaveis por dinheiros ou ben g publicos e da lega-
lidade dos contractos celebrados pela União, é instituido um Tribu-
nal do Contas, cujos membros serão nomeados pelo Presidente da.
Republica

'
 com a approvação do Conselho Federal.. Aos Ministros do

Tribunal do Contas são asseguradas as mesmas garantias que aos
Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Paragraphe unico. A organização do Tribunal de Contas será
segu/ada em lei..

DA NACIONALIDADE E DA CIDADANIA

Art. 115. São brasileiros:
e) os nascidos no Brasil,• ainda que de pai estrangeire, não re-

Adindo este a serviço do governo do seu paia;
b) os filhos de brasileiro-ou brasileira, nascidos em pala estran-

geiro, estando os pais .ao eerviço do Brasil e, fóra deste caso, si,
atlingida a maioridade, optarem pela nacionalidade brasileira;

c) os que adquiriram a nacionalidade brasileira nos termas do
est. 69, ns. 4 e 5, da Constituição de 24 de fevereiro de 1891;

d) os estrangeiros por outro modo naturalizados.
Art. 116. Perde a nacionalidade o brasileiro: r
a) que por naturalização -voluntaria adquirir outra

lid ad e
h) que, sem licença do Presidente da Republica, acceitar de

governo estrangeiro commissão ou emprego remunerado; •
c) que, mediapte processo adequado, tiver revogada a sua natu-

ralização por exercer actividade politica ou social nociva ao iate-
resse nacional.

Art. 117: São eleitores os brasileiros de um a. de outro seri,.
maiores do dezoito anuns, que se -alistarem na fórma: da lei.

Paragrapho 'mico. Não podem alistar-se eleitores: 	 •
a) os analehabetes;
O) os militares. em serviço . active; -
c) os mendigos;	 .
d) os que estiverem privados, temperaria -ou definitivamente,

'das direitos politicos..	 ,
4	 Art. 118. Suspendem-se os direitos politicosS• 	 •

a) por- Incapacidade civil; 	 -
b) por -condemnação criminal, emquanto alurareni os sena

effel Los.	 •
Art. 119. Perdem-se os direitos poiiticos:	 •.. •
a) nos casos do' art. 116;
O) pela recusa, motivada por convicção religiosa, pi4ilosophica

ou politica, de encargo, serviço ou obrigação imposta por lei aos
brasileiros; -•	 •	 . •

c) -pela acceitação de titulo nobillarchico otr-condecoraçÃo ess
trangeira, quando esta importe restriceão de direitos assegurados
nesta Constituição ou inaorapatibilidade com deveres impostos por lei.

Art. 120. A lei estabelecerá as condições de reacquisiçâo dos
direitos politicos. .

Art. 121. São inelegiveis os inalistaveis, salvo os officiaes em
serviço active das forças armadas, os quaes, embora inalistaveis, são
elegiveis.

DOS muros- g GARANTIAS naervimstes
•

Art. 122. A Constituição assegura aos brasileiros e estrangeiras
residentes no paiz o direito á liberdade, a segurança individual e g.
propriedade, nos termos seguintes:

— Todos são iguaes perante a lei. 	 •
2 — ,Todos os brasileiros gosam do direito de livre circulação

Sm todo o territorio nacional, podendo-fixar-se'em qttakmer dos seus
pontos, ahi adquirir immoveis e exercer livremente.a sua actividade.3 — Os cargos publico& são igualmente accessiveis a todos os
brasileiros, observadas as. condições de capacidade prescrIptas nas
leis e regulamentos.	 .

4 — Todos os individuos e confissões religiosas Podem exercerpublica e livremente o seu culto, associandosse para esse fim e adqui-
rindo' bens, observadas as" disposições do direito commum, as exi-
gencins da ordem publica e dos bons costumes.

5 — 03 cemiterios terão caracter secular- e perlo administrados
pela maioridade municipal.

O — A inviolabilidade do domicilio .e de correspondencia, "alvas
as excepções expressas em lei.

7 — O direito do representação ou petição perante as autori-
dades. em de/esa de direitos ou 'do intprease gerai.

•

	•
• ••

8 — A liberdade de escolha de profissão ou do genero de traba-
lho, industrie ou commercio, observadas as condições de capacidade

as restricções impostas pelo bem publico, nos termos da. lei.
9 A liberdade de associação, desde que os seus fins não sejam

pontrarlos á lei penal e aos bons costumes.
• 10 — Todos têm direito de reunir-se paolficamente e sem armas s'

As reuniões a céo aberto podem ser submettidas á formalidade de de-
claração, podendo ser interdictas em caso de perigo immediato para a •
segurança publica.

— A excepção do flagrante delicio, a prisão não poderá effes
ctuar-se senão depois de pronuncia do indiciado, salvo os casos de-.

•terminados em lei e mediante ordem escripteda antoridade compe-
tente. Ninguem poderá ser conservado em prisão sem culpa formada,
senão pela autoridade competente, eia virtude de lei e na fôrma por
ella regulada; a instrucção criminal será contradietoria, asseguradas,
antes e depois da formação da culpa, se necessarjas garantias de
defesa.

12 — Nenhum brasileiro poderá ser extradictado por . Governa;
extrangeiro.

13 — Não haverá penas corporeas perpetuas. As penas estabeles
°idas ou aggravadas na lei nova não se applicam aos factos anteriores./
Além dos casos previstos na legislação militar para o tempo de guerra,
a lei poderá prescrever a pena de morte.para os seguintes crimes:

a) tentar submetter o territorio da Nação ou parte dele á sobes
saída de Estado estrangeiro;

O) tentar, com auxilio ou subsidio de Estado, 'estrangeiro ou
organização de caracter internacional, contra a unidade da Nação, •
procurando desmembrar o' territorio sujeito á sua soberania;

c) •tentarpor meio de movimento armado o desmembramento dó
territorio nacional, desde que para reprimil-o se torne neoessario
proceder a operações de guerra;

d) tentar, com auxilio ou subsidio de Estado estrangeiro ou or-
ganização de caracter intetnaolonal, a mudança da ordem politica ou
social estabelecida na Constituição;

e) tentar subverter por meios violentos a ordem politica e
social, com o fim' de apoderar-se do Estado para o estabelecimento da
diotadura de uma classe social;

f) o homicidio conunettido por motivo tuia e com extremos
perversidade.

14 — O direito de propriedade, salvo a desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade publica, mediante indemnização prévia. O seu

. contendo e os seus limites' serão os definidos nas leis que lhe regu-
larem o exercido.

15 — Todo o cidadão tem o direito de manifestar o seu pensa-
mento,- oralmente, por escripto, impresso ou por imagens, mediante as
condições e nos limites prescriptos em lei.
- A lei p6de prescrever-;

a) com o fim de garailtir a paz, a ordem e a segurança publica,
a censura pré-via da Imprensa, do theatro, do cinematographo,da
radio-diffusão, facultando á autoridade competente prohibir a sir-
culação; a diffusão ou a representação;

O) medidas para impedir as manifestações Contrarias á mora- .
lidada publica e aos bons costumes, losim como as especialmente. des-
tinadas á Protecção da infanda e da juventude;

c) providencias destinadas á protecçffb do interesse publico, bem
estar do povo e segurança do Estado.

A. imprensa regular-se-á por lei especial, de mordo com os se- •
guintes principies:

a) a imprensa exerc,e uma funcção de caracter publico; -
b), nenhum jornal Ode recusar a inserção de communicados do

Governo, nas dimensões 'taxadas em lei;
a) é assegurado a todo cidadão o direito de fazer inserir gratui-

tamente, nos jornaes que o infamarem ou injuriarem, resposta,
defesa ou rectificação;

d) é prohibido o• anonymato;
e) a responsabilidade se tornará effectIva por pena de prisão

contra o director responsavel e pena pecuniaria applicada á empresa;
f) as machinas, caractéres e outros objectes typographicos utis

lizados na impressão- do jornal constituem garantia do pagamento da
multa, reparação ou indemnização e das despesas com o processo nas
condemnações pronunciadas por delicio de imprensa, excluidos os

f

rivilegios eventuaes derivados do contracto de trabalho da empresa
ornalistica cons os seus empregados. A garantia poderá ser substi-
uida por uma caução depositada no principio de cada anno e arbi-

trada pela autoridade competente, de accordo com a natureza, a im-
pertencia a circulação do jornal;

gl não pedem ser Proprietarios de empresas jornalisticas as Be-
ide/Jactes por acções ao portador e -os estrangeiros, vedado tanto a
estes como ás pessoas juridicas participar de taes empresas como '
accionistas. A direcção dos jornaes, bem' como a sua -orientação in-
tellectual, politica e administrativa, sã poderá ser exercida por bras
sileiroe natds.

16 laar-se-á habeas-corpue sempre que algum soffrer ou se
achar na iminencia de soffrer violencia ou coação ilegal, na sua
liberdade de ir e vir, salvo nos casos da punição disciplinar.

47 — Os crimes que attentarem contra a e.xistencia, a segurança,
a Integridade do Estado, a guarda e o emprego da economia popular
serão' eubmettidos a processo e julgamento. perante 'tribunal especial..
ne .fdrma que a lei instituir,

.	 _
t

'D.% JUSTIÇA MILITAR N 	 •	 •	 lk•
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I". Art. 123. A especificação das garant:fts e direitos acima
anumerados não exelue outras garantias e direitos, resultantos da
forma de governo o dos principio consignados na Constituição. O
:uso desses direitor e garantias terá por limite o bom publico, as ne-
cessidades da defesa do bem estar, da paz e da ordem conectiva, bem
ÇO1110 as exigeneias da segurança ria Nado e cio Estada em nome
delia constilsoi sto e organizado nesta Constituicão.

fl FAmILIA •

• Art. 124. A familia, constituida pelo casamento indissotuvel,
está sob a protecção especial, do Estado. Ás familias numerosas
terão altribuidas compensações na proporção das seus. encargos.

• Art. Cãs A educação integral da prole é o primeiro dever o o
tirano natural dos paes. O Estado não será extranbo a essa dever,
tollaborando, do maneira principal ou subsidiaria, para facilitar a
sua execução ou supprir as deficiencias e lacunas da educação par-
ticular.	 -
' • Art. 120. 'Aos filhos naturaos, facilitando-lhes o reconhecimento,
a lei assegurará igualdade com os legitimos, extensivos Asuelles os
direitos e devores que em relação a estes incumbem aos paes.
• Art. 127. A iufancia e a juventude devem ser objecto de cui-
dados e garantias especiaes por parte do Estado, que tomari todas
as medidas destinadas a assegurar-lhes condições physicas e moram
de vida sã, e de harmonioso desenvolvimento das suas faculdades.

O abandono moral, intellectual ou physico da infancia e da ju-
ventude importará falta grave dos responsaveis por sua guarda -e
educação, e crea ao Estado o dever de provei-as de conforto e dos
cuidados inciispensaveis á sua preservação physica e moral.

Aos pae,s m:scraveis assiste o direito de invocar o auxilio e
protecção do Estado para a suhsistenoia e educação da sua prole.

DA EDUCÀCÁci E DA CULTURA

Art. 128. :\ arte, a scioncia e.o seu ensino são livres ã Inicia-
ia Individual o á de associações our pessoas collectivas, públicas e
'articulares. .

E' dever do Estado contribuir, directa e indireetamante, para o
estimulo o desenvolvimento de umas e de . outro, favorecendo ou
fundando' instituiçÕes artisticas, ecientificas e 'de ensino.

Art. 129. A' infancia o á juventude, a que faltarem os recursos
amassarias á exumação em instituições particulares, é dsver -da
Nação, dos Estados e dos Municipios assegurar, pela fundação de
Instituições publicas de "sino em todos os seus grãos, a possibili-
lado de receber tuna educação adequada ás suas faculdades, aptidões
a tendencias voanionaes.

O ensino provocacional e P rOfissional destinado ás classes manos
favorecidas é, em mataria de educação, o primeiro dever do Estado.
Cumpre-lho dar execução a essa dever; fundando institutos do ensino

'profissional e sulsidiando oa de iniciativa dos Estadoa, dos Minai-
jipioa e dos rodividuos ou asamiações particulares e brofissionaee.

E' dever das industrias e dos syndicatos economicos crears na
eaphera de sua especialidade, escolas de aprendizes, destirachis aos
filhos do seus operarias ou do seus associados. A lei regulará o

cumprimento desse dever e os poderes que caberão ao Estado sobre
essas escolas. bem como os auxilias, facilidades e subsidies a lhes
serem concedidos pelo poder publico.

Art. 130. O ensino primario é obrigatorio e gratuito. A gra-
titilada, porém ato exclue o dever de solidariedade doa menos
para com os mais necessitado; assim, por occasião da matricula,
será exigida aos que não allegarem, ou notoriamente não puderem
attegae escassez de recurso, uma contribuição modica e mensal para
a caixa escolar.

Art. 131. A -educação physiea, o ensino civico e o de trabalhes
manuaes serão •obrigatorlos em todas as escolas primarias, normaes
e emundarias, não podendo nenhuma escola de qualquer desses grãos
ser autorizada ou reconhecida sem . que satisfaça aquella exigem:sia.
; Art. 132. O Y.stado fundará instituições ou dará o sou auxilio
•e protecção ás fundadas por associações civis, tendo umas o outras
por .fim organizar para a juventude periodos de trabalho annual nos
campos e °ilidiras, assim corno promover-lhe a disciplina moral e
o adestramento .playeico, de maneira a preparal-a ao cumprimento
003 seus deveres para com a economia e a defesa da Nação. lb

Art. 133. O ensino religioso poderá ser contemplado como
mataria do curso ordinario das escolas primarias, normaes e secun-
darias. Não poderá, porém, constituir objecto de obrigação dos
mestres ou profes:ores, nem de Influencia compulsoria por parte
dos aluamos..	 •
' Art.. 15 5. Os monumentos historiem, artisticos e naturaes,
assim como as paisagens ou os locam particularmente dotados pela
natureza, gozam da protecção e dos cuidados especiaaa da Nação, dos
fflstados e dos Municlpios. Os attentados contra enes cornmettidos
Serão equiparados Roa commettidos contra o patrimonio nacional.

• DA ORDEM ECONOMICui !.4 •

Art. 135. Na iniciativa individual, no poder de ereacild, de ore
ganizadão e de invenção do individuo, exercido nos limites do bani
publicC, funda-se a riqueza e a prosperidade nacional. A inforyenção
rio Estado no Ominai° economias só se legitima para-eupprir as dee
Ticienclas da iniciativa individual e coordenar os factores da prado.-
cção, de maneira a evitar ou resolver os seus canflictos e introduzir
to jogo das competições individuaes o pensamento dos interesaes da
NO°, representados pelo Estado. 	 •

AI intervenção no dominio economia° poderá ser mediata e imme-
diata, !revestindo a -forma do controle, do estimulo ou da gestão
directa.

Art. 136. O trabalho. 6 um dever social. O trabalho intellectual,
technico e Manual tem direito á protecção e . solhando especiaes do
Estado. •	 •

A todos é garantido o direito de subsistir mediante o seu tra-
balho 'honesto e este, corno meio de subsistencia do individuo, consti-
tue una bem que, é dever do Estado proteger, assegurando-lho condi-
ções favoraveis e meios de defesa.

Art. 137. A legislação do trabalho observará, além de outros, os
seguintes preceitos:	 •

a) os' contractos conectivos de trabalho aonduldos pelas associa-
ções/legalmente reconhecidas, de empregadores, trabalhadores, artistas -
e espacialistas serão applicados a todos 06 empregados, trabalhadores,
artistas e especialistas que alias representam;

b) os contractos collectivos de trabalho deverão estipular obri-
gatoriamente a sua duração, a importância e as modalidades do as-,
lario,j a disciplina interior e o horario do trabalho;

c) a modalidades do salario será a mais apropriada ás exigeneim
do °penudo e da empraza;

d) o operario terá direito ao repouso semanal aos domingos e,
nos limites das exigencias technicas da empraza, aos feriados civis
e religiosos, de accôrdo com a tradicção local;

é) depois de um rumo de serviço ininterrupto em uma. empraza
de trnbalho continuo, o operario terá direito a uma licença annual
remunerada;	 •

nas emprazas de trabalho continuo, a cessação das rei-ações do
trabalho, a que o trabalhador não haja' dado motives, e quando a lei
não lhe garanta a estabilidade no emprego, orea-lhe o direito a uma
indemnização proporcional aos annos de serviço;

d) nas empresas de trabalho continuo, a mudança de proprieta-
rio não rescinde o contracto de trabalho, conservando os empregados,
para' com o s novo empregador, os direitos <pie tinham cru relação ao
antigo;,

o;* salario minimo, capaz de satisfazer, de acoõrdo com as con-
dições de cada região, as necessidades normaes do trabalho;

f) dia de trabalho de oito horas, que poderá ser reduzido, e só-
mente susceptivel de augmento nos casos previstos em lei:

j) o trabalho á noite, a não ser nos casds em que é effeetunda'
periodicamente por turnos, será rotribuido com remuneração supe-
rior,á do diurno;.

As) prohibição de" trabalho a menores de quatorze annos; de tra-
balhe nocturno a menores de dezeSels e, em industrias insalubres, a
menOreede dezoito anuas e a mulheres;	 .

'1) assistencia medica e hygienica ao trabalhador e á gestante,
asseturado a esta, sem prejuizo do suiriri°, um periodo de ropouso
ante e depois do parto;

vi) a instituição de seguros de velhice, de- invalidez, de vida o
par4 os casos de accidentes do trabalho;

ti) as associações de trabalhadores têm o dever de prestar aos
seus associados auxilio ou assistencia, no referente ás praticas redrai-
nisteativas ou judiciaes relativas aos seguros de accidentes cfo,traba-
lhole aos seguros sociaes.

Art. 138. A associação profissional QU syndical é. livre. &i-
mante, porém, o tryndicato regularmente reconhecido pelo Estado tem
o direito de representação legal dos que participarem da . categoria de
producção para que foi constituido, e de, defender-lhes os direitos
perante o Estado e as outras associaçoes profissionaes, estipular con-
tractos collectivos de trabalho, obriga tortos para todos os seus asso-
ciados, impôr-lhes contribuições e exercer em relação a alies lun-
ações delegadas de poder.publico.

-1 Art. 130. Para dirimir os conflietos oriundos dag relações entro
empregadores e empregados, reguladas na legislação social, é basti-
tuida a justiça do trabalho, que será regulada em lei .0 ã qual não se
applicam as disposições desta Constituição relativas á oompatencia,
ao r ecrutamento e as prerogativas da justiça commum.

'A greve e o "lock-out" são declarados recursos anti-sociaes, no-
Divos ao trabalho e ao capital e incompativeis com os superiores
interesses da produceão nacional.

I.Ant. 140. A economia da producção será °miti gada em coiPo-
rações. e estas, como entidades representativas das forças do tra,
balho nacional, collocadas sob a assistencia e a protecção do Estado,
são orgãos deste e exercem lunações delegadas de poder publico.

Art.. 141. A lei fomentará a economia popular, asseguram-ta-111e
garantias especiaes. Os crimes contra a economia popular são equi-
parados aos crimes contra o Estado, devendo a lei Cominar-lhes
peias graves e prescrever-lhes processo e julgamonto adequados á
sua prompta e segura punição.
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Art. 142. A uzura será punida.
• Arte i4.3. As minas e demais riquezas do sub-solo, bem como as

guedas d'agua, constituem propriedade distincta da propridado do
eolo para o effeito de exploração ou aproveitamento industrial, O
aproveitamento industrial das minas e das jazidas mineraes, das aguas -
e da energia hydraulica, ainda que de propriedade privada, dependo
de autorizaçao federal.

§ 1.° A autorisaead só poderá ser concedida a brasilefros, ou em-
prezas constitultras por accionistas brasileiros, reservada ao pra-
rraetario preferencia na exploração, ou participação nos lucros.

§ 2.° -O aproveitamento de energia hydraulica de potencia redu-
zida o para uso exclusivo. de proprietario independe de autoriseoão.

§ 3•0 Satisfeitas as condições. estabelecidas em lei, entre gilas a
de possuirem os necessaries serviços technicot e administrativos, os
Ietedos passarão a exercer, dentro tios respectivos terietories, a attri-
buição constante deste artigo.

§ 4.° Independo de autorieaçãe o aproveitamento das queda
(regue já utilisadas industrialmente na data desta Constituição, assim
reino, nas mesmas condiçees, a exploração das minas em lavra, ainda
que transitoriamente suspensa.

Art. 144. A lei regulará a nacionalisação progressiva das minas,
jazidas mineraes e quedas d'agua ou outras fontes de energia, assim
como das industrias consideradas basicas ou essenciaes á defesa ou-
se-mica ou militar da Nação.

Art. 145. Só poderão funecionar no Brasil os bancos de deposito
e as emprezas de seguros, quando brasileiros os seus accionistas.
Aos bancos de deposito e emprezas de seguros actualmente eutorisados
o operar no paiz, a lei dará um prazo razoavel para que se transformem
de accordo com as exigeucias deste artigo,
• Art. 146. As emarezas concessionariae de serViçõs publicos fe-
deraps, estaciones ou municipaes deveria) constituir com maioria de
brestleiros a sua administração ou delegar a brasileiros todos os pe..
deres de gcrencii.

Art. 147. A lei federal regulará a fiscalisação e revisão das ta-
! R3 dos serviços publices explorados por concessão para que, no
interesse collectivo, delias retire o capital uma retribuição justa ou
adequada e sejam attendidas convenientemente as exigencias de ex-
pansão e melhoramento dos serviços.

A lei se applicará ás come-asiles feitas no regime anterior de ta-
rifas contractualmente estipuladas para todo o tempo de duração
do contracto.

Art. 148. Todo) brasileiro que, não sendo proprietario rural ou
'urbano, °ocupar, por dez annos continues, sem opposição nem re-
conhecimento de dominio alheio, um trecho de terra até dez hectares,
terirando-o produetivo com o seu trabalho e tendo noite a sua mo-
rada, adquirirá o dominio, mediante sentença declaratoria devida-
mente transcripta:

Art. 149. Os proprietaries, armadores e commandantes de navios
.racionaese bem como os tripulantes, na proporção de deis terços,
devem ser brasileiros natos, reservando-se tombem n -estes a prati-
rugem das barras, portos, rios . e lagos.

Art. 15e. Só pudera° exércer profissões liberam os brasileiros
reto , e es naturalisados que tenham prestado serviço militar no
Presa, exceptuados os casos de exercido-legitimo na cata da Coa-
stiluiçfio e os de reciprocidade internaciohai admittidos - em lei:-
te-et-lente aos brasileiros neles será permittida a revalidação de di-
pannas profissionaes expedidos por institutos extrangeiros de ensebe

Art. 151. Á e,ntrada, distribuição o fixação de immigrantes no
leiritorio nacional estará sujeita ás exigenciaa e condições que a lei
determinar, não podendo, porém, a corrente irmnigratoria de
mia nau eXcedet , afinttalrnenle, o limite de dois per cento sobre
e numero total dos respectivos nacionees fixados no Brasil durante
ses ultimes cincoeutá anuas.

Art. t52. A vocação pave succeder em bens de extrangeiros si-
inadee no Brasil será regulada pela lei-nacional em beneficio do con-
jugo brasileiro e dos filhos do casal, sempre que lhes não seja mais
fletis:net o estatuto do "de oujus".

Art. 153. A lei determinará a percentagem" do . empregados bra-
mace Os que devem ser mantidos obrigatoriamente nos .serviços pu-
b le05 dados em concessão e nas emprezas e estabelecimentos de 'in-
dustrie e de commercio.	 •

Art. 15i. Será respeitada aos eelvicolas a posso das terras em
que se achem localisados em caracter permanente, sendo-lhes, porem,
-vedada a alienação das mesmas.

Art. 155. Nenhuma concessão do terras, de área supetior a dez
mil hectares, poderá ser feita.sem que, em cada caso, preceda auto-
risação de Conselho Federal.

DOS FUNGOIONARIOS PUBLICOS

Art. 156. O Poder Legislativo organisará o Estatuto dos Pune-
s:lanar-les Publiece, obedecendo aos seguintes preceitos desde já em
vigor:

a;	 o quadro dos funccionarios publkos comprehenderá todos
os que exerçam cargos publicos creados em lei, seja qual for a forma
de pagementet

b) — a primeira investidura nos cargos doecarreira pr-se-1
neellaute concurso de provas oú de titules;

• e) , os funceimaries publicos, depois de dois armes, quando
' nomeados em virtude de concurso de provas, e em todos os casos, do-

pois de dez annos de exercido, só poderão ser exonerados em virtude
de sentença judiciaria ou mediante processo administrativo, O ITI (pie
sejam ouvidos e possam defender-se;

• d) — serão aposentados compulsoriamente os funecionarios que
tittingirem a edade de sessenta e oito armes; a lei poderá redsteir
limite de edade para categorias especiaes do funecionaries, de ao-
cerdo com a natureza do serviço;

eI — a invalidez para-o exercido do cargo ou poste determinara
a aposentadoria ou reforma, que será concedida com vencimentos in-
tegraes. si contar o funccionario mais de trinta annos de serviço ef-
lectivo; o prazo para a concessão de aposentadoria ou reforma com
vencimentos integraes, por invalidez, poderá ser excepcionalmente re-
duzido nos casos que a lei determinar;

• 1) — o funeciono.rie Invalidado em consequencia de accidente
occorrido no serviço será aposeatado com vencimentos integraell, seja
qual fôr o seu tempo de exercido;

g) — as vantagens da inactividade não poderão, em caso algum,
exceder as da actividade;

li) — os funccionarios terão direito a ferias. annum, sem des-
contos e a gestante a tres meus de licença com vencimentos integraes.

Art. 157. Poderá ser posto em disponibilidade, com vencimentos
proporeionaes ao tempo de serviço, desde que .não caiba no caso a
pena de exoneração, o funecionaria civil que estiver no goso das
garanlias de estabilidade, si a juizo de uma cornmissão diselpliner
nomeada pelo Ministro ou chefe de serviço, o seu afastamento do
exereicie fier considerado de conveniencia ou de interesse publico.

Art. 158. Os funecionarios publicas são responsaveis solidaria-
mente com a Fazenda Naciónal, Estadual ou Municipal por quaesquer
prejuizos decorrentes de negligencia, omissão eu abuso no exercido
dos seus cargos.

Art. 159. 'E' vedada a ui-simulação de cargos publices remu-
nerados da União, tios Estados e dos Municipios.

•
DOS MILITARES DE eram E MAR

Art. 160. A lei organizará o estatuto dos militares de terra e
mar, obedecendo, entre outpos, aos seguintes preceitos desde já eni
vigor:

a) será transferido para a reserva todo militar que, em serviço
activo das forças armadas, areeitar investidura electiva ou qualquer
cargo publico permanente, estranho á sua carreira;

• b) as patentes e • postos são garantidos em toda plenitude aos
officiaes da activa, da reserva e aos reformados do Exercito e da Ma-,rinha ;

Paragrapho unico. O official das forças armadas, salvo o
disposto no art. 172, paragrapho 2 e, só perderá o seu posto e pa-
tente por condemnação, passada çm julgado, a pena restrietiva da
liberdade por tempo superior a dous annos, ou quando, por tribunal
militar competente, for, noa casos definidos em. lei, declarado in-
digno do officia/ato ou pom elle IncompaLivel;

C) • os titules, postos e uniformes das forças armadas são pri-
vativos dos militares de carreira, em actividade, da reserva ou re-
formados.

DA SEGURANÇA NACIONAL

Art. 181. As forças armadas são instituições nationaes Per-
manentes. organizadas sobre a base da disciplina hierarchica e da
fiel obediencia á autoridade do Presidente da Republica.

Art. 162. Todas as questões relativas é segurança nacional se-
rão estudadas pelo Conselho de Segurança Nacional e-pelos orgãos
especiaes creados para attender á emergencia da mobilização.

O Conselho de Segurança Nacional será presidido pelo Presi-
dente da Republica e consti:uido pelos Ministros de Estado e pelos
Chefes - de Estado Maior do Exercito o da Marinha.

Art. 163. Cabe ao Presidente s da Republica a direcção geral
da guerra, sendo as operações militares da competencia e da rapou-
satilidede dos em-mandantes chefes,' de sua livre escolha.

Art. 184. Todos os brasileiros são obrigados, na fórma da lei,
ao service militar e a .utios encargos necessartes á defesa da patrin,
nos termos e sob as penas da lei.

Pixragraplio rtnico. Nenhum brasileiro poderá exercer funcção
publica, uma vez, provado não haver cumprido as .ohrigações e os
encargos que lhe incumbem para com a segurança nacional.

Art. 165: Dentro de uma faixa de cento o cinceenta kilo-
metros a0 longo das fronteiras, nenhuma concessão do terras ou
de yias de communicação poderá effectivar-se sem audiencia do

Conselho Superior de Segurança Nacional, o et lei providenciará para
que nas industrias situadas no interior da referida faixa predominem
os- capitaee e trabalhadores de origem nacional..

Paragraphe nulo. As industrias que interessem á segurança
nacional só poderão estabelecer-se na faixa de cento e eincoenta ki-
lometros ao longo das fronteiras, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional, que organizará a relação das mesmas, podendo a todo o
tempo revel-a e modifical-a.

DA DEFESA DO ESTADO

- Art. 108. Em 'caso de ameaça externa ou immlnencia de por-
turbações internas, ou existencia de concerto, plano ou conspira-
ção, tendente a perturbar a paz publica ou pôr em perigo a es-
trutura das instituições, a segurança tio Estado ou dos cidadãos
poderá o Presidente da Republica declarar em todo o territorio d4;país, ou na porção do territorio particularmente ameaçador -o estadode emergencia.



4.1.•n••110
StInt8 Ortiírtrt-feira 10 DIÁRIO OFICIAL NOí;tenlir0 de I037

Desde que se, torne necessario o emprego das forças armadas
para a defesa do Estado, o Presidiada da -Republica dealarará era
todo o territorio nacional, ou em parte' delia, o estado deguerra.

Paragrapbo unia°. Para nenhum desses- actos . será necessaria
a autorização do Parlamento Nacional; nem este poderá suspender
o estado de entaramela ou o estado de guerra declarado pelo Pre-
sidente da Republica.

Art. 167. Cessados os motivos que determinaram a declaração
do estado de emergencia ou do -estado de guerra, communicará o
Presidente da Republica á Camara dos Deputados as medidas tozna-
das durante o periodo de vigencia de um ou de outro.

Paragrapho unico. A Camara dos Deputados, si não approvar
as medidas, pramoverá a responsabilidade do Presidente da Repu-
blica, ficando a este. salvo n direito ale aPpellar da deliberação da
Cantara para o :pronunciamento do paiz, mediante •a dissolução da
mesma e a realização de novas eleições,.

Art. 168. Durante o estado, de emergencia as medídas que o
Presidente da Republica é autorizado a tomar serão limitadas ás se.
guintes:

a) deténção 'em edificai) ou local não destinado a réos de crime
commuM: de3terro Para outros pontos do territorio nacional ou resi-
(tenda forçada em determinadas localidades do mesmo territoain, copa*
privaeão da liierdatie de ir e vir;

b) censura da correspondencia	 as commitnicações
ornes e escriatas;

e de todas

Art. 172. Os crimes commettidos contra a segurança do Estado
e a estruetura das. instituições, serão sujei tos a justiça e proce.sso es-
peciaes, que a lei prescreverá.

§ I? A lei poderá determinar a applicação da penas da legis-
lação militar ,e a jurisdieção dos tribunaes militares na zona de apa-
rações durante grave e0m111040 intestina.

§2. O official da activa, da reserva ou acalmado, ou o fone-
danado publico, gila haja participado de crime contra a segurança
do Estado ou a estructurã das instituições, ou influido em sua
preparação intellectual ou materiaa perderá a sua patente, posto ou
cargo, si condemnado a qualquer pena peladecisão da justiça a que se
refere esse artigo.	 •

Art. 173. O estado de guerra motivado por conflicto- com paia
estrangeiro se declarará no decreto de mobilização. Na sua vigenela, o
Presidente da Reputlica tem os poderes do attigo 166 e os calmes com-
mettidos cotei a a estruolura das instituições, a segurança do Estado e
dos cidaddos serão Julgados por tribunaes militares.

01113EMENDA8APCoNsTITUI(ão

Art. 174. A Constituição pode ser emendada, modificada ou re.
formada por iniciativa do Presidente da Republica tu da Camara dos
Deputados.

§ 1. 0 O projecto de iniciativa do Presidente da Republica sere
votado em bloco, por maioria ordinaria de votos da Camara dos Depu-
tados e do Conselho Federai, sem modificações ou com as propostas
pelo Presidente da Republica, ou que tiverem a sua acqnleecencia, si
suggeridas por qualquer das Gamaras.

§' 2` O projecto de emenda, modificação ou reforma da Consta.
tuição, de iniciativa da Camara dos laeputados, exige, para ser appro-
vado, o voto da maiaria dos membros.de uma e ousa Camara.

§ 3. 0 O projecto de emenda, modificação ou reforma da Consti-
tuição, quando de iniciativa da Camara dos Deputados, uma vez ap-
provado mediante o voto da maioria doe membros de uma e outra
Camara, será enviado a6 Presidente da Republica. Este, dentro do pra-
zo de trinta dias, poderá devolver á Camara dos Deputados o projecto
pedindo que o mesmo seja submettido a nova tramitação por ambas as
Canearas. A nova tramitaçãd só poderá effectuar-se no curso da is-
tislatura seguinte.

§ 4.° No caso de ser. rejeitado a projecto de iniciativa do Pre-
sidente da Republica, ou no caso em que o. Parlamento approve
atitivameate, apesar, da opposição daquelle, o projecto de iniciativa da
Camara ;dos Deputados o Presidente da Republica poderá, dentro
em trintá dias, resolver que um ou outro premio seja submettido ao
plebiscito naolonal. O plebiscito realizar-se-á noventa dias' depois de
publicada a resolução presidencial. O projecto só se transformará em

-lei constitucianal si lhe fór, favoravel o plebiscito.

DISPOSIOES TRANSITOMA8 E FINAEU

Art. 173. O actual Presidente da Rapublica . tean renovado o seu
raandatfaaté a realização do plebiscito a que se refere o artigo 187, ter-
mlnandol o periodo presidencial lixado no artigo 80 si o resultado do
plesbieito for favoravel á Constituição.	 •

' Art. 176. O mandato dos actuaes ,Governadores dos Estados,
uma vez oontarmado pelo Presiden ta) da Repuldica dentro de trinta dias
da data desta, Constituição se entende prorogado para o primeiro pe-
riodwde(governo a ser lixado nas Constituições estadoacs. Esse pe-
ríodo se contará da data desta Constituição, não podendo em caso algum
exceder O aqui fixado ao Presidente da Republica.

. Paregrapho Unico — . O Presidente da Republica decretará a in-
tervenali D nos Estados cujos Governadores não tiverem o seu man-
dato con irmado. A intervenção durará até,a acesa dos Governadores
eleitosque terminarão o primeiro período de governo.. 	 nas
constituições estadoaes. 	 •

mais de trinta annos de serviço, e si contarem menos ficarão em dis- •
ponibiliciade com vencimentos paoporcíonaes ao tempO de serviço até
serem aproveitados em cargos de vantagens equivalentes. 	 •

Art. 183. Continuam em vigor, eniquanto não revogadas, as. leia
que, e licita ou 'implicitamente, não contrariarem as dispoaições
desta Co

riu
tituição.	 as

Art. 184. Os Estados continuarão na posse dos 1erritorios em
que actu linente exercem a sua jurisdicção, vedadas entre alies (Plitei-
quer reiyindicações territoriaes. 	 .

§ 1.° Picam extinetas, ainda ' que em andamento ou pendentes de
sentença no Suprem6 Tribunal Federal ou em' jtiizo arbitrai, as ques-
tões de limites entre Estados. ,	 • .

§ 2.° O Serviço G.eographico do Exercito procederá ás diligeneiai
de reconhecimento e descripção dos limites até aqui siljeitos a du-
vidas oui litigios, e fará as necessarias derazircaeb'es.	 - •	 .

Art.; 185. O julgamento das causas em curso na extincta justiça
federal a no actual Supremo Tribunal Federal será regulado por do.'
ereto especial, que prescreverá do modo "mais cónveniente ao. avido
andamento dos processos, o regimen transitorio entra a antiga e a
nova organisaçao judiciaria estabelecida nesta -Constituição.

Art.! 186. Ê declarado em todo o pais o estado de emergencia.	 .
• Arte 187. Esta Constituição entrará em vigor na sua data e serisubmettfda ao plebiscito nacional na forma regulada em decreto do

Presidente da Republica.
Os officiaes em serviço activo das forças armadas são cons tdo-

nados, independentemente de qualquer formalidade, alistados para os
os •effeitos -do plebiscito.i

Mo !de Janeiro, 10 de novembro de 1937: .•
Granam 'naus.

Francisco Campos.
d. de Souza Costa;
Eurico G, Dutra.
Eenrique A. Guilhent,..
'Marques dos Bei".

M. de Pimentel Branddo
"ataco Capanenia.
'Agamemrion Magalhdeso

•..

	

e) suspensão da liberdade de reuniria; 	 .	 Art. 177. Dentro dó prazo de sessenta dias a contar da data desta
d) busca e apprehensão em domicilio. -	 .	 Constituição, poderão ser ap03entados ou reformados de aCeordo tom -
Art . 169. O Presidente da Republica, durante o estado de emer- a legislação em vigor os funccionar:os civis e-militares cujo afasta-genria. e si o exigirem as eircumstancias, pedirá á Camara ou ao Coa-. mento á impuzer, a juizo exclusivo do Governo, no jatarem() do

aelho Federal a suspensão das irnmunidades de qualquer dos seus mem- serviço publico ou por conveniencia do regimen.
bros que se haja envolvido no concerto, plano ou conspiração contra 00	 Art. 178. São diásolvidos nesta data a Camara dos Deputados, o .
estructura das instituições, a segurança do Estado 'ou dos cidadãos. Senado oxieral, as Assembléias Legislativas dos Estados e as Ca-

meras unicipaes. As eleições tio Parlamento Nae:onal serão mar-§ 1.° Caso a Camara ou o Conselho Federal não resolva em doze
acras ou rema- a lit,ença, o Presidente, si, a seu juizo, tornar-se indis- radas P o Presidenta da Republica, depo:s de reajizado o pie:aluna
pensavel a medida. poderá deter os membi os de uma ou de' outro, lin- a que se refere o art. 187.
plirados no concerto, plano ou conspiração, e 

poderá egualmente fa-.do antes das eleições ao Parlamento Nacional.
Art. 179. O Conselho da Economia Nacional deverá ser consli-

zel-o, sob a sua responsabilidade, e independentemente de communica- ttu.	 Art. 180. Emquanto não se reunir o Parlamento Madona!, o Pre-ção a qualquer das Carnaras, si a detenção Ma de manifesta urgencia. sidente da Republica terá o poder de expedir _decretos-lei s sobre
a 2.0 Em todos esses . casos o pronunciamento da Caraara dos todas as matarias da competencia legislativa da União.

Deputados só se fará' após a terminação do estada de emergencia. 	 Art. 181. As Constituições estadoaes serão outorgadas pelos res-
pectivos Governos, que exercerão, emquanto não se reunirem as As-Art. 170. Durante o estado de emergencia ou o esteado de guer- semblés Legislativas, as funcções destas nas matarias da ~Pa-ra, dos actos praticados em virtude delias não poderão conhecer os jui.

	

s	 tenda d s Estados.zes e tribunaes.	 •	 .
Art. 182, Os funccionarios da jústiea federal, não adrailtidos

Art. 171. Na vigencia do estado de ?terra deixará de vigorar; na nova ;organisação judiciaria e ape gosavam da garantia da vita-
Constituição nas partes indicadas pelo Presidente da Republica. 	 •liciedade serão aposentados tom WO3 03 vencimentos, si contarem




